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Acrônimos e Siglas

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas

anti-TNFa: Inibidor do Fator de Necrose Tumoral Alfa

AOS: Apneia Obstrutiva do Sono

BP: Banco de Pele

BTCV: Banco de Tecidos Cardiovasculares

BTME: Banco de Tecidos Musculoesqueléticos

BTOC: Banco de Tecidos Oculares Humanos

CCIH: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar

CER: Centro Especializado em Reabilitação

CET: Central Estadual de Transplantes

CGAE: Coordenação-Geral de Atenção Especializada

CGSH: Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados

CGSPD: Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência

COVID-19: Doença ocasionada pelo SARS-CoV-2

DAET: Departamento de Atenção Especializada e Temática 

DF: Doença Falciforme

ESPII: Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional

ESPIN: Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional

H1N1: Subtipo de vírus de influenza A

IgA: Imunoglobulina A

IgG: Imunoglobulina G

IgM: Imunoglobulina M

IPD: Informação pós-doação

ME: Morte Encefálica

mRNA: Ácido Ribonucleico mensageiro

MS: Ministério da Saúde

NIR: Núcleo Interno de Regulação

NT: Nota técnica
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OMS: Organização Mundial da Saúde

PMP: Partes por Milhão da População

PPTA: Plasma Protein Therapeutics Association

RAS: Rede de Atenção à Saúde

RCPD: Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

RT-PCR: Teste Molecular (sigla em inglês para reação em cadeia da polimerase com transcrição 
reversa em tempo real) 

SAES: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

SARS-CoV-2: Tipo de coronavírus - coronavírus 2 da síndrome respiratória aguda grave

SES: Secretaria Estadual de Saúde

SG: Síndrome gripal

SH: Serviço de Hemoterapia

SIDA/AIDS: Síndrome da Imunodeficiência Adquirida

SIG: Sistema Informatizado de Gerenciamento das Listas de Espera

SINAN: Sistema de Informação de Agravos de Notificação

SIVEP-Gripe: Sistema de Informação de Vigilância da Gripe

SMS: Secretaria Municipal de Saúde

SRAG: Síndrome Respiratória Aguda Grave

STA: Síndrome Torácica Aguda

SUS: Sistema Único de Saúde

TCLE: Termo de Consentimento Livre e Esclarecido

VLP: Sigla em Inglês para vírus-como partículas
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CONTEXTUALIZAÇÃO

A COVID-19 é uma infecção respiratória aguda causada pelo SARS-CoV-2, potencialmente grave, de 
elevada transmissibilidade e de distribuição global. De acordo com a OMS, 80% das pessoas que 
contraem a COVID-19 desenvolvem sintomas leves ou moderados, recuperando-se sem a necessi-
dade de internação hospitalar. Entre os casos que necessitam dessa internação hospitalar, cerca de 
15% dos infectados podem desenvolver sintomas graves que requerem suporte de oxigênio e 5% 
apresentam a forma crítica da doença, com complicações como insuficiência respiratória, sepse e 
choque séptico, tromboembolismo e/ou falência múltipla de órgãos, incluindo lesão hepática ou 
cardíaca aguda, necessitando assim de cuidados intensivos. (BRASIL, 2020).

Nesse sentido, a garantia das ações de prevenção e controle da transmissão do vírus, bem como o 
acesso aos cuidados intensivos para os casos de maior gravidade da doença tem sido uma grande 
preocupação, não só dos gestores e profissionais da saúde, mas de toda a sociedade em todo o 
mundo. Ademais, é fundamental a atenção aos pacientes após a alta hospitalar que apresentarem 
sequelas e/ou necessidades especiais após a fase aguda da doença, quando considerados recupera-
dos da COVID-19.

Cuidados relacionados a outras doenças continuam sendo necessários, tanto para a prevenção 
quanto para o diagnóstico, tratamento e reabilitação, sendo a manutenção e continuidade dessas 
ações e serviços, durante a pandemia, um grande desafio para as Redes de Atenção à Saúde (RAS).

Em decorrência dos impactos resultantes da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional ocasionadas pelo SARS-CoV-2, o Ministério da Saúde consolidou e atualizou diretrizes as-
sistenciais relacionadas às Políticas do Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/
SAES). O objetivo é oferecer orientações técnicas aos gestores e profissionais da saúde sobre as 
melhores práticas assistenciais aos indivíduos com suspeita ou confirmação de COVID-19. 

Estas diretrizes são baseadas nas melhores evidências disponíveis e poderão ser alteradas diante de 
novas constatações. Recomenda-se que estratégias adicionais estejam baseadas nas informações 
epidemiológicas periodicamente divulgadas pelas autoridades.

O painel COVID-19 no Brasil do Ministério da Saúde pode auxiliar no acompanhamento epidemio-
lógico, pois, atualiza diariamente os gráficos analíticos dos estados e cidades. O painel está dis-
ponível na página eletrônica no Ministério da Saúde: https://susanalitico.saude.gov.br/extensions/
covid-19_html/covid-19_html.html 
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TELESSAÚDE 

A disponibilização da telessaúde no SUS é de grande valia na estruturação das Redes de Atenção 
à Saúde durante a pandemia causada pelo SARS-CoV-2, e poderá ser utilizada em todos os proces-
sos abordados.

 O Ofício CFM nº 1756/2020, de 19 de março de 2020, reconheceu a eticidade e a oportunidade 
da utilização da Telessaúde em caráter de excepcionalidade e enquanto durar as medidas de 
enfretamento ao coronavírus.

O Ministério da Saúde emitiu a Portaria GM/MS nº 467, de 20 de março de 2020, que “dispõe, em 
caráter excepcional e temporário, sobre as ações de Telemedicina, com o objetivo de regulamentar 
e operacionalizar as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia 
de COVID-19”.

Os procedimentos “Teleconsulta médica na atenção especializada”, e “Teleconsulta de profissionais 
de nível superior na atenção especializada (exceto médico)”, foram criados por meio da Portaria 
SAES/MS nº 1.136, de 18 de dezembro de 2020. A inclusão destes procedimentos na Tabela do SUS 
possui caráter temporário, e sua realização efetiva deverá ser comprovada mediante registro em 
prontuário do paciente ou documento que o substitua. A inclusão das teleconsultas na Atenção 
Especializada torna os procedimentos legitimados e validados no âmbito federal.

Os procedimentos específicos de teleconsultas na atenção especializada devem seguir os padrões 
normativos e éticos usuais do atendimento presencial.
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DEFINIÇÕES

Nestas Diretrizes, utilizam-se os seguintes conceitos:

Síndrome gripal (SG) 

Quadro respiratório agudo, acompanhado de pelo menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: 
febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfa-
tivos ou distúrbios gustativos. 

 Observações: 

	Em crianças: além dos itens anteriores, considera-se também obstrução nasal, na ausência de 
outro diagnóstico específico. 

	Em idosos: devem-se considerar também critérios específicos de agravamento como síncope, 
confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência. 

	Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais (diarreia) 
podem estar presentes mesmo que não se preencham os critérios de Síndrome Gripal.

Síndrome respiratória aguda grave (SRAG) 

Síndrome Gripal que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão ou dor persistente 
no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada (cianose) dos 
lábios, do rosto ou das pontas dos dedos.

Observações:

	Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, tiragem inter-
costal, desidratação e inapetência;

	Para efeito de notificação no Sistema de Informação de Vigilância da Gripe (SIVEP-Gripe), de-
vem ser considerados os casos de SRAG hospitalizados ou os óbitos por SRAG independente-
mente de hospitalização.

Contato com casos confirmados de COVID-19:

É qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso confirmado de COVID-19 durante o 
seu período de transmissibilidade, ou seja, entre 48 horas antes até dez dias após:

	 a data de início dos sinais ou sintomas de COVID-19 (caso confirmado sintomático);

	a data da coleta do exame (caso confirmado assintomáticos). 

Para fins de vigilância, rastreamento, isolamento e monitoramento de contatos, deve-se considerar 
contato próximo a pessoa que:   

	teve um contato físico com um caso confirmado de COVID-19;

	profissional da saúde que prestou assistência a paciente com diagnóstico de COVID-19 sem 
utilizar equipamentos de proteção individual;

	 teve contato com um caso confirmado de COVID-19 em ambiente domiciliar, dormitório, cre-
che ou alojamento.
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Casos convalescentes de COVID-19:

 » Após Síndrome Gripal:  

Em caso de Síndrome Gripal (SG) com confirmação de COVID-19, orienta-se suspensão do isolamen-
to após 10 dias do início dos sintomas, desde que haja 24 horas de resolução de febre sem uso de 
medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios.

 »  Após Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): 

Em caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), orienta-se  suspender o isolamento, desde 
que haja 24 horas de resolução de febre sem uso de medicamentos antitérmicos, remissão dos sin-
tomas respiratórios e:

• 20 dias após início dos sintomas, OU 

• 10 dias após resultado de RT-PCR para SARS-CoV-2 indetectável.

Outras manifestações clínicas extrapulmonares podem estar associadas à infecção 
por SARS-CoV-2, incluindo:

• tromboembolismo; 

• alterações cardíacas (arritmias cardíacas e isquemia miocárdica); 

• alterações renais (hematúria, proteinúria e insuficiência renal); 

• alterações gastrointestinais (diarreia, náuseas, vômitos, dor abdominal, anorexia); 

• alterações neurológicas (cefaleia, tontura, encefalopatia, ageusia, anosmia, acidente vascular 
encefálico); 

• alterações hepáticas (aumento de transaminases e bilirrubinas); 

• alterações endócrinas (hiperglicemia e cetoacidose diabética); ou 

• alterações dermatológicas (rash eritematoso, urticária, vesículas, petéquias, livedo reticular). 
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REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DURANTE A PANDEMIA DA 
COVID-19

O tratamento cirúrgico de pacientes com doenças graves e cujo retardo no tratamento pode resul-
tar em aumento da morbimortalidade não estão recebendo a devida atenção, sob a justificativa de 
não ser o problema a ser resolvido no momento. O Ministério da Saúde está atento aos pacientes 
com doenças graves e considera que urge a mobilização para organizar o tratamento, em especial 
às pessoas com câncer, cujo atraso significativo no tratamento resultará em danos maiores para os 
pacientes, com maior custo e sobrecarga, a médio prazo, para o sistema de saúde. 

É importante notar que a pandemia inicialmente estimada para durar 4 a 5 meses pode, segundo es-
tudo publicado baseado em dados de epidemias prévias por outros coronavírus nos Estados Unidos, 
ter picos intermitentes após o pico inicial mais intenso. Espera-se que episódios de recrudescimento 
possam ocorrer até 2022, ou ainda pior, até 2024. 

A forma mais segura e eficiente para seguir com o tratamento dos pacientes com doenças graves, 
cujo tratamento é cirúrgico, é a criação do chamado fluxo livre de COVID-19. Pelas vias desse fluxo 
transitarão esses pacientes, objetivando que seus diagnósticos e tratamentos, sejam realizados com 
menor risco de serem infectados, e maior garantia de melhores resultados terapêuticos. Esses flu-
xos são caracterizados pela triagem de pacientes não infectados pelo SARS-CoV-2 em qualquer fase, 
provendo a estes pacientes os devidos cuidados e proteção, acomodação em consultórios e leitos 
a eles reservados (“leitos dedicados”). Para um bom funcionamento do fluxo livre de COVID-19, é 
importante uma ampla disponibilização de RT-PCR. 

Em relação à transmissão de SARS-CoV-2, as cirurgias eletivas podem ser seguras, quando os hospi-
tais têm capacidade e recursos para manter os fluxos, áreas e equipes dedicadas para pacientes sem 
diagnóstico de COVID-19, a despeito da alta incidência de casos novos na comunidade. As evidências 
atuais sugerem que a chance de se contrair infecção por SARS-CoV-2 durante a internação para a 
realização de procedimento eletivo pode ser baixa.
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Critérios de inclusão - Fluxo livre de COVID-19

São elegíveis para o fluxo livre de COVID-19:

Pacientes:

	 Não terem diagnóstico de infecção pelo SARS-CoV-2 e não serem contactantes de casos confir-
mados de COVID-19.

	 Para as pessoas com história pregressa de infecção pelo SARS-CoV-2, os tempos de espera são 
baseados em sintoma e gravidade da COVID-19 e recomendados a partir da data do diagnós-
tico e data da cirurgia, segundo o Quadro 1: 

Quadro 1: Tempos de espera baseados em sintoma e gravidade da COVID-19.

Quatro semanas para quadro assintomático ou apenas de sintomas leves não respiratórios

Seis semanas para um paciente sintomático (por exemplo, tosse, dispneia) que não ne-
cessitou de hospitalização. 

Oito a 10 semanas para paciente sintomático diabético, imunossuprimido ou hospitalizado

Doze semanas para um paciente que foi internado em uma unidade de terapia intensiva 
devido à infecção por COVID-19

Os tempos acima recomendados podem ser alterados segundo uma avaliação de risco pré-operató-
rio individualizada, levando-se em consideração a intensidade cirúrgica, as comorbidades do pacien-
te e a relação benefício/risco de se adiar cirurgião procedimento cirúrgico.

Acompanhantes e profissionais:

	Pessoas que não tenham diagnóstico de infecção pelo SARS-CoV-2 e não sejam contactantes de 
casos confirmados de COVID-19.

	Casos convalescentes após Síndrome Gripal:  após 10 dias do início dos sintomas, desde que haja 
24 horas de resolução de febre sem uso de medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas 
respiratórios.

	Casos convalescentes após Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) com confirmação para 
COVID-19, desde que haja 24 horas de resolução de febre sem uso de medicamentos antitérmi-
cos, remissão dos sintomas respiratórios e:

	y 20 dias após início dos sintomas; ou

	y 10 dias após resultado RT-PCR para SARS-CoV-2 indetectável. 
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Critérios de exclusão - Fluxos livres de COVID-19 

Para a manutenção de fluxos livres de COVID-19, os profissionais, pacientes e acompanhantes tor-
nam-se inelegíveis caso apresentem as características abaixo:

	Contato com casos confirmados de COVID-19.

	Casos suspeitos ou confirmados de COVID-19:

1. Por critério clínico.

2. Por critério clínico-epidemiológico.

3. Por critério laboratorial em indivíduo NÃO vacinado contra COVID-19:

Caso de SG ou SRAG com testes:

	» BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelos 
seguintes métodos: 

• RT-PCR em tempo real;

• RT-LAMP.  

	» IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM, IgA e/ou IgG* realizado pelos se-
guintes métodos: 

	Ensaio imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay – ELISA); 

	Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos; 

	Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA); 

	Imunoensaio por Quimioluminescência (CLIA).

	» PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 
Imunocromatografia para detecção de antígeno.

4. Por critério laboratorial em indivíduo VACINADO contra COVID-19:

Indivíduo que recebeu a vacina contra COVID-19 e apresentou quadro posterior de SG ou SRAG com 
resultado de exame:  

	» BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelo 
método RT-PCR em tempo real ou RT-LAMP. 

	» PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 
Imunocromatografia para detecção de antígeno.

5. Por critério laboratorial em indivíduo assintomático:

 Indivíduo ASSINTOMÁTICO com resultado de exame: 

	» BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelo 
método RT-PCR em tempo real ou RT-LAMP;  
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	» PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 
imunocromatografia para detecção de antígeno.

Para fins de vigilância, rastreamento, isolamento e monitoramento de contatos, deve-se considerar 
contato próximo, segundo o Quadro 2, a pessoa que:   

Quadro 2: Vigilância, rastreamento, isolamento e monitoramento de contatos.

Esteve a menos de um metro de distância, por um período mínimo de 15 minutos, com um caso 
confirmado sem ambos utilizarem máscara facial ou utilizarem de forma incorreta. 

Teve um contato físico direto com um caso confirmado de COVID-19. 

Profissional da saúde que prestou assistência a paciente com diagnóstico de COVID-19 sem 
utilizar equipamentos de proteção individual.  

Teve contato com um caso confirmado de COVID-19 em ambiente domiciliar, dormitório, cre-
che ou alojamento.
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Fluxos livres de covid-19

A Figura 1 resume os passos dos fluxos em suas diversas etapas.

Figura 1: Fluxos livres de COVID-19.  

Confirmada a necessidade inadiável de tratamento cirúrgico, o serviço deve receber o paciente por 
meio da regulação. Apenas pacientes assintomáticos e com SARS-CoV-2 indetectável no exame de 
RT-CPR, idealmente até 72h e no máximo em 1 semana, podem ser convocados para internação em 
fluxo livre de COVID-19. A equipe responsável por essa triagem deve ser exclusiva para essa função, e 
seus membros devem evitar transitar dentro das estruturas livres de COVID-19, uma vez que estão sob 
risco de contaminação. À chegada do paciente, preconiza-se a aplicação de questionário clínico-epi-
demiológico, e aferição da temperatura do paciente. Caso haja suspeita de infecção pelo SARS-CoV-2, 
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o paciente deve ser encaminhado para avaliação médica, dentro da própria instituição, em ambiente 
previamente definido para a triagem dos pacientes com sintomas respiratórios e seguir os protocolos 
da instituição e do Ministério da Saúde. A qualquer momento, caso algum suspeito de infecção pelo 
SARS-CoV-2 seja identificado dentro de um fluxo livre, o paciente em questão deverá ser imediatamen-
te isolado e direcionado a outro setor do hospital. 

Cada hospital ou outro tipo de serviço de saúde e suas respectivas equipes devem analisar cuidado-
samente todos os procedimentos programados e instituir um plano para minimizar os adiamentos 
ou cancelamentos de procedimentos cirúrgicos.

O Quadro 3 exemplifica como classificar e prever os tempos máximos possíveis entre a indicação e a 
realização do procedimento cirúrgico, em caso de cirurgia eletiva.

Quadro 3: Classificação de procedimentos cirúrgicos, tempo máximo previsto e exemplos de 
priorização.

Classificação Tempo máximo 
previsto Exemplos de priorização

Semi-urgente até 2 semanas

•	 Melanoma e carcinoma cutâneo de alto risco
•	 Tumores ginecológicos e da mama
•	 Tumores de esôfago e estômago
•	 Tumores colorretais
•	 Tumores hepatobiliares e pancreáticos
•	 Tumores urogenitais
•	 Tumores da cabeça e pescoço
•	 Neoplasias torácicas malignas (inclui pulmão)
•	 Neoplasias peritoneais malignas
•	 Sarcomas
•	 Tumores do sistema nervoso central
•	 Tumores ósseos
•	 Hérnia inguinal de lactentes
•	 Procedimentos de alta complexidade da cirurgia car   

diovascular

Eletiva
essencial

Entre 
3 e 12 semanas

•	 Neoplasia maligna após radioterapia ou quimiotera-
pia prévia

•	 Transplante renal intervivos
•	 Transplante hepático intervivos
•	 Cirurgia bariátrica*

Eletiva
 (facultativa) > 12 semanas

•	 Hérnia de parede abdominal
•	 Colecistolitíase
•	 Tumores benignos

*Considerar as indicações da Portaria de Consolidação número 3 GM/MS, de 2017.
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Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE)

 A decisão sobre o melhor momento para a realização de uma cirurgia eletiva deve ser discutida com 
o paciente, ou seja, recomenda-se uma decisão compartilhada. Devem-se levar em consideração 
as consequências da evolução natural da doença, incluindo a possível irreversibilidade do quadro 
patológico se postergado o tratamento cirúrgico.

O paciente deve ser informado e orientado, devendo haver um registro formal da decisão em um 
TCLE, devendo ser anexado ao prontuário do paciente (Figura 2).

Figura 2: Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para Cirurgia Eletiva.

20 Ministério da Saúde
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Núcleo Interno de Regulação (NIR)

Unidade técnico-administrativa que possibilita o monitoramento do paciente desde a sua chegada 
à instituição, durante o processo de internação e sua movimentação interna e externa até a alta 
hospitalar. É um órgão colegiado ligado hierarquicamente à Direção-Geral do Hospital e deve ser 
legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição.

Figura 3: Frontispício do Manual de Implantação e Implementação do NIR.

Atribuições do NIR no fluxo livre de COVID-19:

	estabelecer fluxos e áreas livres de COVID-19;

	mapear pacientes e acompanhantes com suspeita, confirmação ou contato com casos confir-
mados de COVID-19;

	gerenciar dinamicamente as salas cirúrgicas e os leitos de recuperação anestésica;

	monitorar com a finalidade de reduzir ao máximo o número de procedimentos eletivos cance-
lados e suspensos;

	estabelecer mecanismos de apoio na perspectiva da redução do tempo de espera entre a indi-
cação da cirurgia e a realização do procedimento;

	induzir a implantação dos mecanismos de gestão da clínica tais como Kanban, Projeto/Plano 
Terapêutico Singular, Gestão da Fila;
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	apoiar as equipes na definição de critérios para internação, triagem reversa e instituição de 
alta hospitalar responsável;

	apoiar contingências locais que possam comprometer a assistência;

	informar o censo de leitos local periodicamente, disponibilizando leitos de internação, sempre 
que possível, para pacientes de outras instituições da RAS.

Maiores informações sobre o NIR podem ser obtidas no sítio eletrônico https://antigo.saude.gov.br/
images/PDF/2018/marco/28/Manual-NIR---Versao-digital-RGB.PDF.

Recomenda-se disponibilizar ao paciente e seus familiares um canal de comunicação para notificar 
eventos antes e após o procedimento, como aparecimento de sinais e sintomas de COVID-19, ou 
adiamento do procedimento devido a mudanças do cenário epidemiológico da região. 

Segurança assistencial

Recomenda-se que qualquer membro da equipe cirúrgica, anestésica ou outro profissional da ins-
tituição que apresente sintomas “gripais” (sintomático) deve ser orientado a não participar do ato 
operatório. Nestes casos, todos devem ser testados para SARS-CoV-2, com exame de RT-PCR, e afas-
tado do trabalho.

Recomenda-se para procedimentos com risco de aerossolização*:  

• Gorro
• Máscara PFF2 ou superior
• Óculos de proteção
• Avental
• Luvas
*cirurgias de cavidade oral, faringe, laringe e tórax, cirurgias abdominais abertas ou laparoscópicas, etc.

 

Figura 4: Frontispício do Manual de Segurança do Paciente.

No contexto da pandemia, destaca-se:

Assegurar cirurgia em local da intervenção, com o procedimento no paciente correto, obedecendo 
os fluxos livres de COVID-19 e possibilitando maior segurança na realização de procedimentos cirúr-
gicos, por meio do uso da Lista de Verificação de Cirurgia Segura. 
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A Lista de Verificação de Cirurgia Segura tem três momentos: Entrada (antes da indução anestésica, 
Time Out ou Pausa (antes do início da incisão) e Saída (antes de o paciente deixar o centro cirúrgico. 
Seus elementos podem ser adequados às necessidades e realidade de cada instituição. 

Cuidados anestésicos transoperatórios:

Manter todos os cuidados recomendados na Resolução CFM n° 2.174, de 14 de dezembro de 2017, 
que dispõe sobre a prática do ato anestésico.

Cirurgia Pediátrica 

O risco de crianças e adolescentes desenvolverem COVID-19 sintomática, bem como de evoluírem 
para quadros graves é menor em relação aos dos adultos. Crianças geralmente manifestam um qua-
dro agudo oligossintomático ou atípico, com maior ocorrência de manifestações gastrointestinais, 
podendo a manifestação respiratória ser de difícil diferenciação de outros quadros virais predomi-
nantes nesta faixa etária. A Síndrome Inflamatória Multissistêmica Pediátrica (SIM-P) ocorre, em ge-
ral, mais tardiamente. Uma faixa etária de risco nesta população são os neonatos; por isso, quando 
o diagnóstico de COVID-19 for presumido na gestante parturiente, a contaminação deve ser descar-
tada no recém-nascido e o isolamento de ambos deve ser instituído até a devida confirmação de 
não infecção pelo SARS-CoV-2.

Deve-se ressaltar que em função da necessidade da presença de acompanhante maior de idade, os 
acompanhantes devem também ser triados em relação a presença de sintomas ou ocorrência de 
contato recente com casos confirmados de COVID-19.

O risco de perda de função de órgãos e complicações agudas em crianças portadoras de malforma-
ções congênitas específicas determina prioridade para o tratamento cirúrgico, assim como nos casos 
de neoplasias malignas, estas menos comuns nesta faixa etária.

O risco anestésico em crianças com COVID-19 e pós-SIMP não está bem caracterizado. O momento 
cirúrgico para cirurgias eletivas em crianças que se recuperaram da COVID-19 é ainda controverso. 
Muitos conceitos são extrapolados a partir de dados entre adultos, que apresentam manifestações 
e complicações diferentes da COVID-19.

Vacinas

Inexistem registros na literatura científica quanto à necessidade de intervalos entre a vacinação con-
tra o SARS-CoV-2 e a realização de procedimentos cirúrgicos. Porém, sugere-se aguardar pelo menos 
7 dias e idealmente 14 dias entre a vacinação contra o SARS-CoV-2 e o procedimento cirúrgico, a fim 
de se diferenciar as possíveis reações à vacina das complicações cirúrgicas. Da mesma maneira, não 
há intervalo mínimo determinado para a administração de vacinas contra o SARS-CoV-2 após procedi-
mentos cirúrgicos, podendo o indivíduo ser vacinado desde que esteja clinicamente estável. As vacinas 
contra o SARS-CoV-2 atualmente autorizadas não são de vírus vivos atenuados, portanto, não possuem 
contraindicações para uso em pacientes imunossuprimidos (tratados de câncer, transplantados etc.).

Até o momento, a única entre as vacinas autorizadas no Brasil com indicação para a faixa etária entre 
12 e 18 anos é citada no link abaixo:

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/anvisa-autoriza-vacina-da-pfizer-
-para-criancas-com-mais-de-12-anos
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TRANSPLANTES DE ORGÃOS E TECIDOS

No Sistema Único de Saúde são realizadas todas as modalidades de transplantes de órgãos, tecidos 
e células, constituindo-se no Sistema Nacional de Transplantes o maior sistema público de saúde do 
mundo em número de transplantes.

Os dados do ano de 2019, quando comparados com os do ano de 2020, mostram a redução da ati-
vidade de doação e transplante de órgãos no cenário brasileiro, conforme se pode ver na Figura 5.

Cenário de doação de ógãos Brasil - PMP / Comparativo 2019-2020
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Figura 5: Cenário de doação de órgãos no Brasil. Comparativo entre os anos de 2019 e 2020.
Fonte: SIG/SNT/MS - CET - Centrais Estaduais de Transplantes

Estas diretrizes contemplam os critérios técnicos para gerenciamento do risco sanitário relacionado 
com a transmissão do SARS-CoV-2 na doação e transplante de órgãos e de tecidos humanos, e os 
cuidados com os pacientes em lista de espera e com os pacientes transplantados. Abrangem os cen-
tros transplantadores e demais integrantes da rede assistencial para transplantes regulamentados 
e autorizados pelo Ministério da Saúde, quais sejam: Bancos de Tecidos Oculares Humanos (BTOC), 
Bancos de Tecidos Musculoesqueléticos (BTME), Bancos de Tecidos Cardiovasculares (BTCV), Bancos 
de Pele (BP), Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário (BSCUP).

Triagem de doadores 

Todos os potenciais doadores de órgãos e tecidos devem ser submetidos a habitual e rigorosa tria-
gem clínica e laboratorial, incluindo as informações sobre a exposição ao risco de transmissão de 
SARS-CoV-2.
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Quadro 3: Orientações gerais para triagem de infecção pelo SARS-CoV-2

Triagem
Potencial doador 

de 
 órgãos (ME)

Potencial doador de tecidos
Doador vivo de 

órgãosMorte encefálica Parada
 cardiorrespiratória

Triagem clínica
•	 História de contato com caso suspeito ou confirmado de COVID-19
•	 História clínica para identificação de sinais e sintomas sugestivos de COVID-19

Triagem  
laboratorial Teste 
molecular para 
SARS-CoV-2  
(RT-PCR) em 
amostras  
respiratórias

Amostra deve ser 
coletada do trato 
respiratório nas 
24 horas anterio-
res e no máximo 
até 72h antes da 
captação.

Amostra deve ser 
coletada do trato 
respiratório o mais 
próximo possível 
do momento da re-
tirada do tecido.

Amostra deve ser 
coletada do trato 
respiratório o mais 
próximo possível 
do momento da 
parada cardiorres-
piratória. 

Amostra deve 
ser coletada 
do trato respi-
ratório em até 
24 h antes da 
doação.

Quadro 4: Prazo para a coleta da amostra para realização do teste em tecidos oculares

Prazo para a coleta Condição do doador

Até 6 horas após a parada  
cardiorrespiratória Corpo do doador em temperatura ambiente

Até 12 horas após a parada 
 cardiorrespiratória

Se o corpo do doador for refrigerado em até  
6 horas após a parada cardiorrespiratória

Quadro 5: Prazo para a coleta da amostra para realização do teste nos demais tecidos

Prazo para a coleta Condição do doador

Até 15 horas após a parada  
cardiorrespiratória Corpo do doador em temperatura ambiente

Até 24 horas após a parada  
cardiorrespiratória

Se o corpo do doador for refrigerado em até  
12 horas após a parada cardiorrespiratória

Observações quanto a coleta de amostras

	A triagem dos doadores deve ser realizada por RT-PCR em amostra do trato respiratório. Do 
doador falecido obtida idealmente do trato respiratório inferior (aspirado traqueal ou brôn-
quico, ou lavado bronco alveolar). Dos doadores vivos a amostra recomendada é do trato 
respiratório superior (swab nasofaríngeo).

	Até o momento, não é recomendado o uso de testes antigênicos ou sorológicos como alterna-
tiva à indisponibilidade do exame de RT-PCR. No entanto, os testes sorológicos podem ajudar 
no processo de tomada de decisão quanto à doação, no caso de doadores potenciais com 
diagnóstico prévio de COVID-19 que persistem com um RT-PCR detectado para SARS-CoV-2 
(nessa situação deve-se discutir caso-a-caso).
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Validação de doador falecido de órgãos e tecidos

Considerando a ausência de casos notificados no Brasil, o risco de transmissão do SARS-CoV-2 pelos 
transplantes de tecidos permanece desconhecido e algumas medidas adotadas fundamentam-se 
como cuidados adicionais. Sabe-se que a avaliação do risco de transmissão do SARS-CoV-2 pelos 
tecidos baseia-se na possibilidade da presença do vírus em determinadas células, na distribuição 
dessas células infectadas nos tecidos e órgãos e na possível viremia dos tecidos vascularizados.

Os critérios para validação de doador falecido de órgãos e tecidos estão destacados na Figura 6:

Figura 6: Fluxograma de doação de órgãos e tecidos de doador falecido.

Observação:

	A triagem para SARS-CoV-2 é indicada em todos os doadores potenciais antes do procedimen-
to cirúrgico.
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Validação de doador vivo de órgãos

Os critérios para validação de doador vivo de órgãos estão destacados na Figura 7 e no Quadro 6.

Figura 7: Fluxograma de doação de órgãos de doador vivo.
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Quadro 6: Validação de doador vivo de órgãos.

Condição do Doador Indicação

1. Doador com COVID-19 confirmada < 14 dias 
do teste de RT-PCR detectado, no caso de 
doadores assintomáticos ou doador com sus-
peita clínica

  Contraindicação absoluta para doação de órgãos 

2. Doador com COVID-19 confirmada, com iní-
cio dos sintomas há mais de 14 dias.

Pode ser validado na ausência de sintomas há mais 
de 72 horas, mediante resultado de RT-PCR para 
SARS-CoV-2 não detectado realizado em até 24h 
antes da doação;

3. Doador assintomático com contato com caso 
suspeito  ou confirmado de COVID-19   

Pode ser validado para doação de órgãos se o doa-
dor se mantiver assintomático no mínimo 7 dias do 
último contato e com o resultado de RT-PCR  para 
SARS-CoV-2 não detectado entre o 5º e o 7º dia do 
último contato.

	A triagem para SARS-CoV-2 é indicada em todos os doadores potenciais antes da cirurgia. Reco-
menda-se o adiamento da doação se o doador potencial for um caso confirmado de COVID-19, 
houver alta suspeita clínica de COVID-19, ou o rastreamento de SARS-CoV-2 for detectado ou 
inconclusivo. 

	Recomenda-se adiar a doação por 14 dias ou mais, ao contar da data do início dos sintomas, além 
de estar pelo menos 72 horas sem apresentá-los. É aconselhável repetir o RT-PCR até que se te-
nha um resultado indetectável para SARS-CoV-2 de exame procedido antes da doação.

	 Caso o RT-PCR persista com resultado de detectável, a doação pode ser considerada individual-
mente após cuidadosa análise de benefício e de risco.

Captação

As orientações para a captação constam no Quadro 7.

Quadro 7: Orientações para captação de órgãos e tecidos.

Busca de potenciais doadores Entrevista familiar

Verificar junto ao estabelecimento de saúde no-
tificante do óbito a presença da “FICHA DE IN-
VESTIGAÇÃO DE SG PARA SUSPEITO DE DOENÇA 
PELO CORONAVIRUS 2019 – COVID-19 (B34.2)”, 
da Secretaria de Vigilância em Saúde-SVS/MS, 
que relaciona os exames realizados e de seus re-
sultados, considerando para a continuidade do 
processo de doação apenas os casos “descarta-
dos” de COVID-19.

•	Uso obrigatório da máscara.
•	Deve-se disponibilizar local para higienização 

das mãos das com água e sabão ou com álcool 
a 70%.

•	O acolhimento e entrevista familiar devem ser 
realizados em espaços físicos ventilados e que 
permitam um distanciamento seguro. 
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Orientações adicionais:

	 é obrigatório o uso de máscara PFF2 ou de tipo superior;

	 deve constar nos protocolos e rotinas dos Bancos de Tecidos Oculares Humanos o uso do colí-
rio de iodopovidona;

	 no momento da captação, manter atenção rigorosa às possíveis manifestações oculares de 
infecção por SARS-CoV-2 (conjuntivite uni ou bilateral é a mais comum);

	 adequar os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e formulários de triagem do doador e, 
se necessário, as normas de biossegurança.

Recomendações pré-transplante

Preconizam-se exames laboratoriais para a pesquisa de SARS-CoV-2 em candidatos a receptor. Suge-
re-se à equipe a coleta do swab nasofaríngeo com pesquisa do RT- PCR no período máximo de 72h 
antes da realização do transplante.

	Considerar como portador assintomático de SARS-CoV-2 todo o paciente que não for testado.

	Não flexibilizar o autocuidado e os cuidados profissionais nos serviços de saúde, mesmo dian-
te de exame de testagem negativo.

	Orientar os candidatos a transplante para que adotem medidas que minimizem o risco de 
infecção, como isolamento domiciliar e adequada higiene das mãos, por pelo menos 14 dias 
antes do transplante, quando houver previsão de data para a sua realização.

	Recomendar o isolamento domiciliar por 14 dias antes do procedimento também para doa-
dores vivos.

As orientações para vacinação encontram-se no Quadro 8.

Quadro 8: Orientações para vacinação em pacientes pré-transplantes de órgãos.

Orientações para vacinação contra SARS-COV-2 
Pacientes pré-transplantes – órgãos

Todas as vacinas disponíveis podem ser administradas no pré-transplante

Idealmente os pacientes devem completar o esquema de vacinação contra SARS-CoV-2 antes do 
transplante. Se isso não for factível, não há intervalo de tempo entre a vacinação e o transplante

Pacientes em uso de imunoglobulina podem ser vacinados com qualquer uma das vacinas dis-
poníveis contra SARS-CoV-2

Os pacientes devem ser orientados a receber a vacina contra influenza, respeitando o intervalo 
de 14 dias entre a vacina contra influenza e a vacina contra SARS-CoV-2

Após a vacinação, manter as medidas de segurança quanto ao distanciamento seguro, uso de 
máscara e higiene das mãos
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Recomendações pós-transplante

Os pacientes devem ser orientados a manter cuidados de higiene e o distanciamento seguro e co-
municar qualquer sinal ou sintoma que se manifeste no período pós-operatório. Deve-se intensificar 
o monitoramento de reações adversas nos pacientes transplantados, incluindo os sinais e sintomas 
de infecção pelo SARS-CoV-2, nos 14 dias imediatos ao transplante.

As orientações para vacinação pós-transplante encontram-se no Quadro 9.

Quadro 9: Orientações para vacinação de pacientes submetidos a transplante de órgãos

Orientações para vacinação contra SARS-COV-2
Pacientes transplantados – órgãos

Todas as vacinas disponíveis podem ser administradas no pós-transplante

Pacientes em uso de imunoglobulina podem ser vacinados com qualquer uma das vacinas dispo-
níveis contra SARS-CoV-2

Após o transplante, o ideal é que o paciente receba a vacina a partir do 3º mês do transplante, 
mas pode ser feita a partir do primeiro mês

Os pacientes devem ser orientados a receber a vacina contra influenza, respeitando o intervalo de 
14 dias entre a vacina contra influenza e a vacina contra SARS-CoV-2

Contraindicações para vacinação contra SARS-CoV-2 em pacientes transplantados:
	o menores de 18 anos;
	o estar na vigência de quadro febril agudo; e
	o ter alergia a algum componente da vacina.

Após a vacinação manter as medidas de segurança quanto ao distanciamento seguro, uso de 
máscara e higiene das mãos
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O Quadro 10 resume as orientações para as Centrais Estaduais de Transplantes notificarem os casos 
de COVID-19.

Quadro 10: Notificação – Centrais Estaduais de Transplantes

Notificação de casos de COVID-19

As CET devem ser informadas pelas equipes especializadas na procura de órgãos e tecidos 
quanto à suspeita ou confirmação de casos em potenciais doadores de órgãos e tecidos, bem 
como sobre a suspeita de transmissão pelo doador ao receptor.

Secretaria de Vigilância em Saúde - MS Sistema Nacional de Biovigilância - ANVISA

Notificação quanto à suspeita ou confirma-
ção de casos em potenciais doadores:

Notificação quanto à suspeita de transmissão 
via doador a receptor:  

a) Deve ser realizada pelo meio de comunicação 
mais rápido disponível, em até 24 horas a par-
tir do conhecimento de caso que se enquadre 
na definição de suspeito, como determina o 
Anexo V, capítulo I, seção I da Portaria de Con-
solidação GM/MS Nº 04/2017.

b) Todos os casos devem ser registrados por ser-
viços públicos e privados, por meio do formu-
lário eletrônico Ficha de notificação completa 
para casos suspeitos e prováveis de infecção 
pelo SARS-CoV-2 Novo Coronavírus (CO-
VID-19), dentro das primeiras 24 horas a partir 
da suspeita clínica.

c) O código CID 10 - Infecção humana pelo novo 
Coronavírus (SARS-CoV-2) para registro de ca-
sos, conforme as definições, será o U07.1 – In-
fecção pelo novo Coronavírus

a) Notificar ao Sistema Nacional de Biovigilância 
possíveis casos de transmissão de COVID-19 
de doador para receptor.

b) Os casos identificados de transmissão do SAR-
S-CoV-2 via doador-receptor são de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde, D suspei-
tos ou confirmados, por meio de formulário on 
line de notificação individual (caso a caso) de 
reações adversas relacionadas ao processo de 
Biovigilância, denominado Formulário de No-
tificação de Eventos Adversos. 

c) As reações graves e os óbitos são de notifica-
ção imediata compulsória à autoridade sani-
tária competente em até 24 horas após a de-
tecção, conforme determina a Resolução de 
Diretoria Colegiada – RDC/Anvisa no 339, de 
20 de fevereiro de 2020.
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Transplantes de fígado

No contexto da epidemia de COVID-19 e a fim de contemplar as especificidades técnicas que per-
meiam as regras de atualização do cálculo do MELD/PELD, foi determinada, de maneira excepcional 
e temporária, a flexibilização dos prazos para atualização dos exames para esse cálculo do MELD/
PELD. Os novos prazos são demonstrados no Quadro 11.

Quadro 11:  Novos prazos para atualização de exames.

Faixa de pontuação PELD
Validade dos exames

(em dias)
Condicionante

MELD de 11 até 25 90 Para exames colhidos nos últimos 30 dias

MELD maior que 25 90 Para exames colhidos nos últimos 15 dias
 

Faixa de pontuação PELD
Validade dos exames

(Em dias)
Condicionante

PELD até 5 360 Para exames colhidos nos últimos 60 dias

PELD superior a 5 até 10 90 Para exames colhidos nos últimos 30 dias

PELD superior a 10 até 14 60 Para exames colhidos nos últimos 30 dias

PELD superior a 14 30 Para exames colhidos nos últimos 15 dias

Em caso de agudização ou descompensação de quadro clínico que justifique, os exames acima pode-
rão ser realizados em prazo menor, considerando-se sempre o risco e o benefício da exposição dos 
doentes à transmissão do SARS-CoV-2 e da condição clínica por si.

Em relação aos exames de imagem, o Quadro 12 especifica a sua validade.

Quadro 12: Validade dos exames de imagem.

Exames de imagem Validade

Abdome 06 meses (180 dias)

Tórax 12 meses (360 dias)
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Painel linfocitário para transplante de rim, rim-pâncreas e pâncreas isolado

A distribuição de rim e pâncreas captados de doadores falecidos para os pacientes inscritos na lista 
de espera dessas modalidades de transplantes ocorre considerando-se critérios de identidade no 
sistema ABO e por exame de histocompatibilidade, avaliadas as incompatibilidades no sistema HLA 
(sigla em inglês = Antígenos Leucocitários Humanos) entre doador e receptor.

Deverá ser coletada amostra de soro do receptor com status ativo no Cadastro Técnico Único (CTU) a 
cada 90 (noventa) dias para envio ao laboratório de histocompatibilidade. Caso apareça um doador 
falecido com o mesmo tipo sanguíneo, o soro será utilizado para a realização da prova cruzada com 
células do doador, para verificar se o organismo do receptor aceitará o novo órgão.

Orientações quanto à manutenção da soroteca:

Os novos prazos estenderam por mais 90 dias o status ativo de coleta na ausência de procedimentos 
imunizantes conforme o Quadro 13, resultando no prazo de até 180 dias.

Quadro 13: Novos prazos para a manutenção no status ativo na soroteca.

Status Descrição*

Ativo
Paciente com soro atualizado (com menos de 180 dias de coleta e ausência 
de procedimento imunizante) e avaliação de reatividade contra painel linfo-
citário atualizada (com menos de 180 dias).

Semi-ativo

Paciente sem soro no laboratório, soro vencido (coleta há 180 dias ou mais, 
ou anterior a procedimento imunizante), avaliação de reatividade contra 
painel linfocitário desatualizada (180 dias ou mais), suspenso pela equipe, 
sem condições clínicas.

*Modifica temporariamente PRT Consolidação 04/2017, Art. 63, I, II, III e IV, MS/GM e PRT Consolidação 04/2017, Art. 
75, I, II, III e IV, MS/GM

Caso o paciente seja selecionado para o transplante e seu soro mais recente tiver mais de 90 dias, 
a pesquisa de anticorpos contra as células do possível doador será realizada com soro recente do 
paciente, antes do transplante.
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Transplante de Células-Tronco Hematopoéticas

Os Transplantes de Células-Tronco Hematopoéticas – TCTH são realizados a partir dos progenitores 
hematopoéticos circulantes no sangue periférico, da medula óssea ou do cordão umbilical e placen-
tário. São também genericamente chamados de Transplantes de Medula Óssea e podem ser do tipo 
autólogo ou alogênico (aparentado ou não aparentado).

Potenciais Doadores de TCTH

Após a etapa de seleção e diante do agendamento do TCTH, os potenciais doadores devem ser orien-
tados a reforçar as medidas de higiene (lavagem das mãos, uso de máscara e álcool em gel), de distan-
ciamento seguro e de evitar aglomerações, nos 28 dias que antecedem a data da infusão das células. 

	Todos os potenciais doadores já selecionados devem ser testados para SARS-CoV-2 por 
RT-PCR antes do início da mobilização das células progenitoras hematopoéticas

	Potenciais doadores positivos para SARS-CoV-2 devem ser excluídos da doação, até 28 
dias após a recuperação completa dos sintomas

	Em casos de urgência, pode ser considerada coleta de células em período inferior a 28 
dias, se o potencial doador estiver assintomático e com o SARS-CoV-2 não detectado.

	Se o potencial doador tiver contato com pessoa diagnosticadas com COVID-19, a doação 
deve ser adiada por 28 dias com monitoramento para sintomas da doença

Potenciais Receptores (candidatos ao TCTH)

Todos os candidatos ao TCTH devem ser testados para SARS-CoV-2 na pré-admissão, mesmo sem 
a presença de sintomas gripais. Antes de iniciar o preparo do paciente para receber a infusão das 
células (condicionamento), o resultado do RT-PCR do candidato deve ser negativo.

Os candidatos ao TCTH devem ser esclarecidos quanto aos riscos de contrair SARS-CoV-2 e desen-
volver a COVID-19.

Candidatos de baixo risco com COVID 19 confirmada devem adiar o TCTH por três meses. Pacientes 
de alto risco devem adiar o TCTH até estar assintomático e com dois exames negativos, com inter-
valo de 24 horas, para admissão hospitalar. Em quaisquer casos deve-se aguardar o tanto quanto 
possível até a recuperação total dos sintomas, da função pulmonar e da performance geral, antes de 
realizar o transplante.
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Recomendações para a fase Pré TCTH

	Evitar consultas não essenciais

	Evitar aglomerações

	Evitar contato com pessoas com sintomas gripais

	Usar a telemedicina quando disponível

	Realizar o isolamento domiciliar nos 14 dias que antecedem o início do con-
dicionamento pré-transplante

	Identificar e reduzir os riscos de exposição ao SARS-CoV-2

	Comunicar sintomas como tosse, febre, dispneia e quadro diarreico (inclusi-
ve nos contactantes)

Receptores de TCTH (transplantados)

O Quadro 14 resume as recomendações pós transplante de células-tronco hematopoéticas (TCTH). 

Quadro 14: recomendações pós transplantes de células-tronco hematopoéticas.

	Evitar contato com pessoas com teste de SARS-CoV-2 positivo.

	Evitar contato com pessoas COVID-19 confirmada ou suspeita.

	Evitar aglomerações e uso de transporte público.

	Aderir ao distanciamento seguro.

	Utilizar máscaras.

	Lavar as mãos com frequência.

	Comunicar sintomas como tosse, febre, dispneia ou outros sintomas que tra-
gam desconforto.

	Na presença de sintomas respiratórios é obrigatória a pesquisa pelo SARS-
-CoV-2 e outros vírus respiratórios.

	Em caso de forte suspeita de COVID-19 com RT-PCR negativo, o teste deve 
ser repetido entre três e cinco dias da exposição ao vírus.

	Receptores positivos para SARS-CoV-2 ou outros vírus respiratórios devem 
ser removidos de espaços com fluxo laminar ou com filtro HEPA e pressão 
positiva, caso a ventilação não possa ser desligada.
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Profissionais-TCTH: 

As informações para os profissionais de TCTH constam no Quadro 15.

Quadro 15: Informações para os profissionais de TCTH.

A equipe de profissionais deve estar preparada para identificar sintomas esperados nos 
pós TCTH semelhantes aos sintomas de COVID-19, reforçando com os pacientes a impor-
tância de comunicar sinais suspeitos.

Deve-se estabelecer uma rotina de contato telefônico com os pacientes, potencializando 
os vínculos e orientando sobre o reconhecimento precoce de possíveis complicações.

Durante os contatos telefônicos é importante a abordagem de questões que envolvam a 
avaliação dos contactantes. 

Centros Transplantadores – TCTH:

As informações para os Centros de TCTH constam no Quadro 16.

Quadro 16: Informações para os Centros de TCTH.

Os centros transplantadores ou as unidades de TCTH devem implantar protocolos de 
segurança que abranjam todo o período do TCTH, incluindo o pré transplante, a inter-
nação e o pós transplante.  O paciente deve ser preparado para a alta hospitalar com 
orientações expressas sobre os cuidados em domicílio.

Para o agendamento de exames e procedimentos, recomenda-se estreitar a comunica-
ção e o vínculo com os serviços de apoio, visando a definição da melhor estratégia para 
minimizar a exposição dos pacientes, principalmente nas áreas como recepção e espera. 

Consultas médicas ou multiprofissionais, quando necessárias, deverão ser agendadas 
em um horário de menor fluxo de pacientes. 

pacientes residentes em outros estados devem ter uma programação bem definida, com 
data única de deslocamento para o centro transplantador.

Sempre que possível manter os atendimentos por meio do telessaúde.

Vacinas em pacientes pós TCTH:

Vacinas inativadas, recombinantes ou vírus-como partículas (VLP) com adjuvante podem ser utiliza-
das com segurança em receptores de TCTH. Até o momento, vacinas de mRNA ou de vetor viral não 
replicante não foram usadas nos programas de revacinação pós-TCTH. Teoricamente, estas vacinas 
também não devem oferecer risco.

Receptores de TCTH sob imunossupressão não devem receber vacinas de vírus vivo atenuados.
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Considerações finais

As Unidades Federativas que realizarem todas as adequações descritas neste documento e imple-
mentarem as atividades em doação e transplante de órgãos, tecidos humanos e células devem as-
segurar que haverá ampla divulgação e efetivo cumprimento das recomendações, aos integrantes 
dos pontos de atenção da rede de doação e transplantes (hospitais notificantes, hospitais, clínicas e 
equipes transplantadoras autorizadas e bancos de tecidos). 

As Centrais Estaduais de Transplantes e do Distrito Federal, devem realizar o monitoramento fre-
quente da situação epidemiológica, para detecção de qualquer alteração na tendência de redução 
e/ou estabilidade dos casos de COVID-19 em seus âmbitos de atuação, reavaliando periodicamente 
as informações obtidas, para tomada de decisão quanto a atividade de doação e transplantes.
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HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA

Orientações Gerais 

Durante o acolhimento do doador e a coleta de sangue, os profissionais dos serviços de hemoterapia 
deverão estar atentos às medidas de higiene com vistas à prevenção da contaminação pelo SARS-
-CoV-2, tais como lavagem das mãos e uso de anti-sépticos (p.e., álcool a 70%). O cuidado com a 
higienização das áreas, instrumentos e superfícies deve ser intensificado pelos serviços.

A fim de se evitar a aglomeração de pessoas no momento da coleta, sugere-se, sempre que possível, 
que seja  realizado o agendamento prévio da doação. Outra medida a ser tomada é a manutenção 
do distanciamento seguro entre os doadores durante a coleta.

Considerando a diminuição do deslocamento de pessoas durante o período da pandemia, orienta-se 
ainda que os serviços de hemoterapia promovam o chamamento de doadores, sensibilizando-os para 
a importância da manutenção dos estoques, uma vez que o consumo de sangue é diário, contínuo e 
essencial para o tratamento de anemias crônicas, acidentes que causam hemorragias, complicações 
decorrentes da dengue, febre amarela, tratamento de câncer e outras doenças e situações graves.

No que se refere ao cuidado com os profissionais da saúde, os serviços de hemoterapia devem im-
plementar mecanismos e rotinas para a prevenção e controle durante a assistência aos candidatos à 
doação ou receptores de sangue com casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2, 
bem como para comunicação às autoridades de saúde pública, seguindo as orientações publicadas 
periodicamente pelo Ministério da Saúde.

Os doadores devem ser orientados sobre a importância da informação pós-doação (IPD), em espe-
cial em caso de apresentação de sintomas após a doação, como forma de redução do risco de trans-
missão transfusional do vírus, a fim de que os serviços de hemoterapia possam resgatar eventuais 
hemocomponentes em estoque ou acompanhar os receptores (busca ativa de informações clínicas 
ou laboratoriais de receptores relacionados). Nesse sentido, os doadores   deverão ser instruídos 
para que comuniquem ao serviço de hemoterapia caso apresentem qualquer sinal ou sintoma com-
patíveis com a presença de infecção, como febre ou diarreia, até 14 (quatorze) dias após a doação. 
Vale ressaltar que, atualmente, não há evidência de transmissão transfusional do SARS-CoV-2. 

Triagem de candidatos à doação de sangue

Os critérios utilizados visam tanto à proteção da pessoa candidata à doação quanto de receptores 
(pacientes), bem como à qualidade dos produtos do sangue. Entre os critérios de proteção são ava-
liadas as condições de imunização da pessoa candidata à doação pelo uso de soros ou vacinas. 

Adicionalmente, o art. 25, item XXXII, da RDC nº 34/ANVISA, de 11 de junho de 2014, dispõe que: 
Em situações de emergência em saúde pública, surtos epidêmicos, avanços tecnológicos e estu-
dos científicos pertinentes, a vigilância sanitária competente, em cooperação com o Ministério da 
Saúde, pode inserir, adequar e modificar critérios técnicos para a seleção de doadores com vistas à 
eliminação ou diminuição dos riscos sanitários.
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A Figura 8 mostra o fluxograma para triagem de candidatos à doação de sangue.

Figura 8: Fluxograma para triagem de candidato à doação de sangue.
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Já o Quadro 17 traz os tempos de inaptidão para a doação de sangue, conforme o tipo de vacina.

Quadro 17: Tempo de inaptidão para doação por tipo de vacina

Vacina Laboratório Tecnologia Inaptidão para 
doação

CORONAVAC Sinovac/Butantan Vírus SARS-CoV-2 Inativado 48 horas

ChAdOx1 nCoV-19 
(AZD1222) - Covishield

Astrazeneca/Oxford/ 
Fiocruz

Vetor viral (adenovírus) não 
replicante 7 dias

BNT 162 BioNTech/Fosun Pharma/
Pfizer mRNA 7 dias

AD26.Cov2.S Janssen-Cilag Vetor viral (adenovírus) não 
replicante 7 dias

Sputnik V Gamaleya National Center Vetor viral (adenovírus) não 
replicante 7 dias

Covaxin Bharat Biotech Vírus inativado 48 horas

mRNA-1273
Moderna/Instituto Nacio-
nal de Alergia e Doenças 

Infecciosas
mRNA 7 dias

Candidatos à doação de sangue que tiveram contato, nos últimos 30 dias, com pessoas que apresen-
taram diagnóstico clínico ou laboratorial de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 deverão ser considera-
dos inaptos   pelo período de 14 dias após o último contato com essas pessoas.

Recomenda-se ainda uma abordagem de precaução e adiamento da doação de sangue de pessoas 
que desenvolveram sintomas ao receber uma vacina contra SARS-CoV-2, por sete dias após a reso-
lução dos sintomas com elas relacionados.

Apesar da ausência de evidências sobre a ocorrência de alterações ou interferências nos testes utili-
zados para a  triagem laboratorial de doadores de sangue associadas à vacinação contra SARS-CoV-2, 
recomenda-se atenção e a notificação de eventuais problemas, conforme regulamentação vigente.

Com o objetivo de preservar o abastecimento de sangue e hemocomponentes nos serviços de he-
moterapia no Brasil, recomenda-se a avaliação da necessidade de ações de mobilização da popu-
lação para doação de sangue, conforme os planos de ação locais e as orientações do Ministério da 
Saúde, de forma a promover a manutenção dos estoques de sangue e hemocomponentes e preser-
var o bem-estar de doadores e a segurança transfusional.

Plano Nacional de Contingência do Sangue

O Ministério da Saúde acompanha diariamente o quantitativo de bolsas de sangue em estoque nos 
maiores hemocentros estaduais. Essa estratégia permite uma possível antecipação na tomada de 
decisão, visando minimizar o impacto de eventuais desabastecimentos de sangue. Desde o início da 
pandemia, embora tenha-se registrado a queda no número de doações, ressaltamos que não houve 
registro de desabastecimento.
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Durante esse período, foi necessário o acionamento do Plano Nacional de Contingência de Sangue 
em alguns casos, o que possibilita o remanejamento de sangue e hemocomponentes de outras 
unidades da federação para aquelas com maior dificuldade, com o apoio operacional e logístico do 
Ministério da Saúde. Destaca-se que, nesses casos, o hemocentro que fornece as bolsas de sangue 
não necessariamente é o mais próximo, mas sim aquele que no momento tiver uma maior quanti-
dade de bolsas de sangue em estoque e possa disponibilizar sem maiores riscos para seus próprios 
estoques. Ressalta-se, aqui, a importância da manutenção da rastreabilidade dos hemocomponen-
tes em remanejamento.

A Figura 9 mostra o fluxo operacional para os gerenciamento e remanejamento de hemocomponentes.

Figura 9: Fluxograma de gerenciamento e remanejamento de hemocomponentes.
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Doenças Hemorrágicas Hereditárias

A. Concentrados plasmáticos da coagulação X risco de transmissão do SARS-CoV-2:

Uma comunicação do Plasma Protein Therapeutics Association (PPTA) considera que o surto de CO-
VID-19 não é uma preocupação para a segurança das terapias com proteínas plasmáticas fabricadas 
pelas empresas membros do PPTA, que são as mesmas empresas que fornecem os concentrados de 
fator adquiridos pelo Ministério da Saúde. 

Além disso, a triagem de doadores impede a doação de plasma de indivíduos que apresentam sin-
tomas clínicos (febre, tosse, dificuldade em respirar) geralmente associados à infecção por corona-
vírus, incluindo o SARS-CoV-2. 

A ausência de relato de transmissão do SARS-CoV-2 pelo sangue ou produtos derivados de plasma 
reforça esta comunicação do PPTA. Ademais, todos os concentrados de fator da coagulação adqui-
ridos pelo Ministério da Saúde para o tratamento de pacientes com hemofilia e outras doenças he-
morrágicas hereditárias são inativados com métodos S/D, pasteurização ou calor seco, sendo alguns 
ainda submetidos a processos de nanofiltração.

O Quadro 18 resume os métodos de inativação viral dos concentrados de fator de origem plasmática 
em uso no Brasil em 2021.

Quadro 18: Métodos de inativação viral dos concentrados de fator de origem plasmática em 
uso no Brasil em 2021.

Tipo de  
produto Hemoderivado Empresa Inativação viral Remoção viral

Fator VIII

Fanhdi/Alphanate Grifols
S/D (fosfato de tri-n-butil 
0,3% e 1,0% Polissorbato 

80), calor seco 80°C por 72 
horas

Humate
CSL

Behring
Pasteurização a 60°C  

por 10 horas

Immunate Takeda S/D, calor 60°C por 10 horas

Fator IX

Octanine F Octaphama
S/D (fosfato de tri-n-butil 0,3% e 

1,0% Polissorbato 80)
Nanofiltração

FATOR IX GRIFOLS Grifols S/D
Nanofiltração

15 nm

Fator XIII FIBROGAMMIN P
CSL

Behring
Pasteurização a 60°C por 20 

horas

Fibrinogenio HAEMOCOMPLE-
TTAN

CSL
Behring

Pasteurização a 60°C por 20 
horas

Complexo  
protrombinico Octaplex Octaphama

S/D (fosfato de tri-n-butil 0,3% e 
1,0% Polissorbato 80)

Nanofiltração

Complexo  
protombínicopar-
cialmente ativado

FEIBA Takeda Calor por 10 horas a 60°C
Nanofiltração

de 35 nm

S/D, solvente/detergente
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Até o presente momento, não existem orientações nem recomendações específicas para a preven-
ção ou tratamento de COVID-19, em caso de pessoas com hemofilia e outras doenças hemorrágicas 
hereditárias.

B. Recomendações para os centros de tratamento de hemofilia:

Orienta-se aos Centros de Tratamento de Hemofilia que os concentrados de fator de coagulação, 
assim como demais medicamentos pró-coagulantes (desmopressina e ácido tranexâmico) sejam dis-
pensados para uso domiciliar, em quantidade suficiente para o uso por um período de 60 dias. 

Os Centros de Tratamento de Hemofilia, juntamente com as Secretarias Estaduais de Saúde, deverão 
elaborar protocolos e estratégias de tratamento e de encaminhamento dos pacientes hemofílicos 
(ou com outras doenças hemorrágicas hereditárias) com diagnóstico de COVID-19.

C. Administração de vacina contra o SARS-CoV-2 em pacientes com hemofilia e outros 
distúrbios hemorrágicos hereditários:

Atualmente, não há contra-indicações especificas para a vacinação contra o SARS-CoV-2 em pacien-
tes com hemofilia e outros distúrbios hemorrágicos hereditários. As vacinas contra o SARS-CoV-2 
foram licenciadas somente para uso intramuscular e, por isso, devem ser administradas exclusiva-
mente por via intramuscular, em pacientes com hemofilia e outras doenças hemorrágicas hereditá-
rias, preferencialmente com a agulha de menor calibre disponível.

Para os pacientes com hemofilia A ou B grave ou moderada, a vacina deve ser administrada no mes-
mo dia ou com intervalo máximo de 24 horas após uma infusão profilática de fator VIII (FVIII) ou 
fator IX (FIX), respectivamente. Para os pacientes com nível basal de fator VIII ou IX acima de 10%, 
não é necessária infusão de concentrado de fator antes da administração da vacina.

Para os pacientes com doença de von Willebrand tipos 1 ou 2, deve ser feita profilaxia com acetato 
de desmopressina ou ácido tranexâmico. Os pacientes com doença de von Willebrand tipo 3 devem 
receber uma infusão profilática de fator VIII que contenha fator de von Willebrand associado.

Todos os pacientes com doenças hereditárias hemorrágicas raras (deficiência dos fatores I, II, V, 
VII, X e XI ou deficiências combinadas) e trombopatias devem ser vacinados. Pacientes com estes 
distúrbios deverão entrar em contato com o seu Centro de Tratamento de Hemofilia para uma 
orientação individualizada.

Para todos os pacientes com hemofilia e outros distúrbios hemorrágicos hereditários deve ser feita 
compressão no local de injeção da vacina por 10 minutos após a sua aplicação. A formação de he-
matoma deve ser monitorada por inspeção do local da injeção no período entre 2 e 4 horas após a 
vacinação. Mediante a formação de hematoma, o paciente deverá colocar gelo e, em seguida, entrar 
em contato com o seu centro de tratamento.

As pacientes gestantes ou puérperas com hemofilia ou outros distúrbios hemorrágicos hereditários, 
ou que estiverem amamentando, devem entrar em contato com os seus Centros de Tratamento e 
ginecologista-obstetra para orientações individualizadas.

Os pacientes incluídos em algum estudo clínico com novos medicamentos deverão obter recomen-
dações dos responsáveis pelo estudo.
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É comum ocorrer dor no braço da aplicação da vacina por 1-2 dias após a vacinação. Isso não é um 
sinal de alarme, a não ser que a dor piore ou seja acompanhada por edema (“inchaço”). Entretanto, 
mediante a ocorrência de quaisquer eventos adversos (hematoma ou reação alérgica) o paciente 
deverá contatar o seu Centro de Tratamento de Hemofilia.

No caso de reação alérgica moderada a grave, caracterizada por febre, calor, aparecimento de man-
cha(s) na pele, falta de ar ou inchaço da língua ou rosto, o paciente deve procurar imediatamente 
uma UPA, pronto-socorro ou serviço de atenção especializada em hemofilias, uma vez que reações 
alérgicas são consideradas potencialmente graves.

Hemoglobinopatias: doença falciforme e talassemias

Orientações gerais:

Os pacientes com hemoglobinopatias graves – doença falciforme e talassemia maior são considera-
dos como grupo prioritário no Programa Nacional de Imunização (PNI).

Pacientes com doença falciforme:

	são considerados imunossuprimidos, devido a asplenia funcional ou ciúrgica;

	crises dolorosas ocorrem com maior frequência em caso de hipóxia, desidratação ou acidose;

	apresentam risco aumentado de hipertensão pulmonar e doença renal;

	podem necessitar de transfusões de concentrados de hemácias, e a sua aplicação não deve ser 
reduzida durante a pandemia de COVID-19; e

	podem apresentar complicações agudas, com elevada morbidade e mortalidade:

	y A Síndrome Torácica Aguda (STA), uma das mais graves complicações nos pacientes com 
doença falciforme, caracteriza-se por infiltrado pulmonar novo, sintoma ou sinal respira-
tório (dor torácica, tosse, dispneia, taquipneia etc) e hipoxemia. O diagnóstico diferen-
cial entre a STA e a COVID-19 se dará pelos achados radiográficos e tomográficos; e

	y Acidente vascular cerebral.

Pacientes com talassemia:

Podem necessitar de transfusões de concentrados de hemácias, e a sua aplicação não deve ser re-
duzida durante a pandemia de COVID-19.

Triagem neonatal biológica (teste do pezinho)

Em caso de coletas, recoletas, coleta domiciliar ou em Unidades Básicas de Saúde devem ser criadas 
agendas individualizadas, respeitando-se o seu prazo preconizado das mesmas das 48 horas até o 
quinto dia de vida do recém-nascido, garantindo, assim, o objetivo da triagem neonatal biológica 
(Teste do Pezinho). 

No contexto da pandemia de COVID-19, recomenda-se que as Secretarias de Saúde garantam, de 
forma segura, que os recém-nascidos diagnosticados com alguma das doenças descritas a seguir se-
jam encaminhados de forma prioritária ao Serviço Ambulatorial de Referência em triagem neonatal 
para início de tratamento:
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	 Fenilcetonúria,

	Fibrose Cística,

	Hipotireoidismo Congênito,

	Hiperplasia Adrenal Congênita,

	Deficiência de Biotinidase, ou

	 Doença Falciforme e outras hemoglobinopatias.
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CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), as ações que envolvem os cuidados à saúde das pes-
soas com deficiência encontram-se estruturadas por meio da Rede de Cuidados à Pessoa com De-
ficiência (RCPD), instituída no Anexo VI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28/09/2017.

Frente ao cenário epidemiológico da pandemia da COVID-19, a qualificação da oferta de serviços da 
RCPD, no âmbito da Atenção Especializada, vem ocorrendo por meio da implementação de Centros 
Especializados em Reabilitação (CER) e Oficinas Ortopédicas em todo o território nacional. Não obs-
tante, cumpre salientar que os serviços de reabilitação têm potencial de promover a melhoria dos 
resultados de saúde, inclusive nesse contexto.

Estudos recentes têm identificado a remitência, recorrência ou persistência de sintomas relacio-
nados à COVID-19 em pacientes recuperados, inclusive em casos leves e moderados sem história 
de internação hospitalar, ou mesmo em casos assintomáticos semanas após o contato com o vírus 
SARS-CoV-2. Este conjunto de sinais e sintomas relacionados à COVID-19 tem sido genericamente 
denominado como Síndrome pós-COVID-19.

Nesse sentido, as diretrizes indicadas no presente documento têm como finalidade fornecer informa-
ções e orientações aos Gestores da RCPD, principalmente, mas não somente, dos CER, Serviços de 
Reabilitação e Oficinas Ortopédicas, quanto às medidas e condutas a serem aplicadas quanto ao fun-
cionamento dos estabelecimentos, e a adoção do protocolo de biossegurança relativas à COVID-19. 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, instituída pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria GM/MS nº 793 de 24 de abril de 2012, atualmente consolidada no Anexo VI da Portaria de 
Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, organiza-se em três componentes: Atenção Básica; 
Atenção Especializada; e Atenção Hospitalar de Urgência e Emergência, e tem como objetivo am-
pliar o acesso e promover a qualificação dos serviços de reabilitação no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), visando à inclusão social, autonomia, independência e melhoria da qualidade de vida.

O componente da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência é composto, 
prioritariamente, pelos Centros Especializados em Reabilitação (CER), os quais deverão estar articu-
lados entre si no Componente da Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual 
e Visual, bem como, com os demais componentes da Rede de Atenção à Saúde (Figura 10).
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Figura 10: Organização da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS.
Fonte: CGSPD/DAET/SAES/MS, com base na Portaria de Consolidação nº 3, e 28 de setembro de 2017, ANEXO VI

Os Centros Especializados em Reabilitação são pontos de atenção ambulatorial que realizam diag-
nóstico, tratamento, concessão, adaptação e manutenção de tecnologia assistivas e são classificados 
conforme o número de modalidades de reabilitação (auditiva, física, intelectual e visual) prestadas, 
a saber: 

CER II: presta atendimentos de duas modalidades de reabilitação; 

CER III: presta atendimentos de três modalidades de reabilitação; e

CER IV: presta atendimentos de quatro modalidades de reabilitação.

Por sua vez, os Serviços de Modalidade Única são unidades ambulatoriais especializadas em uma 
única modalidade de reabilitação, podendo ser auditiva, física, intelectual ou visual.

As Oficinas Ortopédicas são serviços de confecção, dispensação, adaptação e manutenção de órte-
ses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM) e podem ser:  

Oficina Ortopédica Fixa; e

Oficina Ortopédica Itinerante. 
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Capacidade Instalada atual da RCPD

Em todo o Brasil existem 266 (duzentos e sessenta e seis) CER, 46 (quarenta e seis) Oficinas Ortopé-
dicas e 237 (duzentos e trinta e sete) Serviços de Modalidade Única habilitados pelo Ministério da 
Saúde, conforme demonstrado na Figura 11. 

Figura 11: Distribuição nacional da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência, conforme a 
modalidade dos serviços.
Fonte: CGSPD/DAET/SAES/MS, em 17/05/2021.

Além disso, a RCPD dispõe de 10.441 (dez mil e quatrocentos e quarenta e um) serviços credencia-
dos pelas Secretarias de Saúde Municipais (SMS), Secretarias Estaduais de Saúde (SES) e Secretaria 
de Saúde do Distrito Federal que prestam atendimento em reabilitação auditiva, física, intelectual 
e/ou visual.
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Orientações à Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência no con-
texto da pandemia da COVID-19

	Os serviços de reabilitação deverão estabelecer protocolos ou restrições para acesso aos pa-
cientes, evitando aglomerações e minimizando o risco de transmissão do SARS-CoV-2.

	Os serviços de reabilitação deverão ser retaguarda para atendimento aos usuários com déficits 
de funcionalidade pós-COVID-19.

	Todos os profissionais dos serviços de reabilitação deverão utilizar os equipamentos de pro-
teção individual (EPI), bem como adotar as demais medidas de prevenção de infecção pelo 
SARS-CoV-2.

	Utilizar telessaúde sempre que possível.

O Ministério da Saúde publicou cinco vídeos para as pessoas com deficiência (visual, auditiva, física 
e intelectual) no contexto da pandemia pela COVID-19. Estes vídeos estão disponíveis no sítio ele-
trônico:  https://www.unasus.gov.br/noticia/ministerio-da-saude-e-una-sus-lancam-cinco-videos-
-sobre-covid-19-com-foco-nas-pessoas-com-deficiencia (Figura 12).
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Linha de cuidado para reabilitação de usuário com síndrome pós-COVID-19

A Figura 13 resume a linha de cuidado para a reabilitação de paciente com síndrome pós-COVID-19.

Figura 13: Fluxo da linha de cuidado para reabilitação de paciente pós-COVID-19.

* Sugere-se a definição de instrumento de avaliação e critério de classificação do grau de funcionalidade (leve, moderado e grave) a 
nível local (RAS – Rede de Atenção à Saúde).
** Conforme fluxos de regulação local.
*** Pontos de Atenção do Componente da Atenção Especializada em Reabilitação: a) Centro Especializado em Reabilitação (CER II, III 
e IV); b) Estabelecimentos de saúde habilitados em apenas um Serviço de Reabilitação; c) Serviços credenciados em reabilitação na 
rede local.
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Reabilitação no contexto da COVID-19

O processo de habilitação e reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, 
talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais 
e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia e participação social em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas.

Destaca-se que as estratégias de ações para reabilitação devem ser executadas a partir das neces-
sidades de cada indivíduo, objetivando promover e garantir melhor adaptação, qualidade de vida, 
autonomia para o desempenho de atividades e habilidade de forma integral e independente. 

Os serviços de reabilitação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, em qualquer que seja a 
modalidade de reabilitação, devem garantir como oferta do cuidado integral e qualificado: 

• Acolhimento do usuário: por meio de escuta qualificada oferecida pelos trabalhadores, é pos-
sível garantir o acesso oportuno desses usuários a tecnologias adequadas às suas necessidades, 
ampliando a efetividade das práticas de saúde.

• Projeto Terapêutico Singular (PTS): plano que reúne metas, objetivos e estratégias de inter-
venção embasadas na prioridade do paciente. A duração estimada do tratamento, bem como 
a necessidade de articular o tratamento com outros serviços ou pontos de atenção à saúde, 
podem ser definidas nesta etapa. Deve estar em consonância com os domínios e componentes 
da funcionalidade (impedimentos, limitação de atividade e participação e barreiras) e envolve:

• Avaliação inicial: abrange a entrevista, revisão do histórico médico, observação e análise 
do caso.

• Diagnóstico: avaliação de funcionalidade com base em instrumento de avaliação e crité-
rio de classificação do grau de funcionalidade (leve, moderado e grave).

• Atendimento especializado em reabilitação/habilitação.

• Transferência de cuidado: pactuações multiprofissionais articuladas entre os pontos de 
atenção, com a garantia de coordenação e continuidade do cuidado.

• Orientações aos cuidadores e apoio às famílias: educação e orientação aos cuidadores 
para aspectos específicos de adaptação do ambiente e rotina doméstica que possam 
ampliar a mobilidade, autonomia pessoal e familiar.
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A Figura 14 orienta o fluxo dos cuidados prestados no âmbito da RCPD.

Figura 14: Fluxograma para oferta dos serviços prestados na RCPD.
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Já o Quadro 19 traz os graus funcionais da escala de avaliação do status individual pós-COVID-19.

Quadro 19: Graus funcionais da escala de avaliação do status individual pós-COVID-19 (PCFS).

Graus da 
escala PCFS                               
estruturada

Descrição Seção da entrevista

0
Nenhuma limitação Funcional 
Sem sintomas, dor, depressão ou ansie-
dade

Checklist de Sintomas

1 

Limitações Funcionais Muito Leves 
Tarefas/atividades diárias em casa ou no 
trabalho podem ser realizadas em me-
nor intensidade ou são ocasionalmente 
evitadas devido aos sintomas, dor, de-
pressão ou ansiedade. 

Checklist de Sintomas 

2 

Limitações Funcionais Leves 
Tarefas/atividades diárias em casa ou no 
trabalho podem ser realizadas em me-
nor intensidade ou são ocasionalmente 
evitadas devido aos sintomas, dor, de-
pressão ou ansiedade. 

Participação em papéis sociais usuais (todas as 
tarefas/atividades diárias são executadas de forma 
independente, mesmo que ocasionalmente seja 
necessário adaptar o tempo ou frequência de exe-
cução) 

3 

Limitações Funcionais Moderadas 
Tarefas/atividades diárias em casa ou no 
trabalho foram modificadas estrutural-
mente (reduzidas) devido aos sintomas, 
dor, depressão ou ansiedade. 

AVD Instrumentais; participação em papéis sociais 
usuais (incapacidade de executar certas tarefas/
atividades, que são assumidas por outras pessoas)  

4 

Limitações Funcionais Graves 
Necessário assistência para as Ativida-
des de Vida Diária (AVD), devido aos 
sintomas, dor, depressão ou ansiedade: 
requer atenção de cuidadores. 

Assistência constante; AVD Básicas; AVD Instru-
mentais; Participação em papéis sociais usuais 

Fonte: Instrutivo de Reabilitação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS (CGSPD/DAET/SAES/MS).
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Condutas assistenciais para pacientes com síndrome pós- COVID-19

Por sua vez, a Figura 15 resume as principais questões que se devem abordar na reabilitação de 
casos pós-COVID-19.

Figura 15: Reabilitação pós-COVID-19: principais questões que se devem abordar na reabilita-
ção de casos pós-COVID-19.
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